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D E C R E T O Nº.3704/2020. 
De 23 de Março de 2020 

 
 

Altera o Decreto Municipal nº 3701/2020 de 20 de 

Março de 2020, que Declara  estado  de  calamidade  

pública  e  dispõe sobre  medidas  para  o  

enfrentamento  da  emergência  de saúde pública de 

importância internacional decorrente do surto 

epidêmico de coronavírus (COVID-19), no Município de 

Novo Cabrais RS . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS-RS, no uso das atribuições 

que lhe confere o Art. 57  da Lei Orgânica Municipal e; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 

e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção,  proteção  e  recuperação,  na  forma  do  artigo  196  da  Constituição  da 

República; 

CONSIDERANDO  a  emergência  em  saúde  pública  de  importância  

nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em 

razão do novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que “Declara 

Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV)”; 

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  356,  de  11  de  março  de  2020,  também  

do Ministério  da  Saúde,  que  regulamenta  e  operacionaliza  a  Lei  nº  13.797/2020, 

estabelecendo medidas para o enfrentamento da emergência em saúde pública; 

CONSIDERANDO  que  o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  publicou  o  

Decreto nº 55.115,  de  13  de  março  de  2020,  dispondo  sobre  as  medidas  temporárias  

de prevenção ao contágio do vírus, no âmbito estadual, 

CONSIDERANDO  que  o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  publicou  o  

Decreto nº 55.128, de 19 de março de 2020, decretando estado de calamidade pública em 

todo o território do Rio Grande do sul, 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas 

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 

evitar a disseminação da doença no Município; 

D E C R E T A: 

Art.  1º -   O Decreto Municipal nº nº 3701/2020, de 20 de Março de 2020, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

… 
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CAPÍTULO I 

DOS EMPREENDIMENTOS PRIVADOS 

Art. 3º - Fica determinado o fechamento dos estabelecimentos comerciais e 

de prestação de serviços, à exceção de: 

… 

IV – restaurantes, padarias e lancherias, desde que trabalhem sob tele-

entrega; (NR) 

… 

VI – agropecuárias e demais estabelecimentos de venda de produtos animais, 

desde que trabalhem sob regime de plantão e tele-entrega; (NR)  

VII – bancos, instituições financeiras e correspondentes bancários.(NR) 

… 

X – Lojas de Materiais de Construção, desde que trabalhem sob plantão e 

tele-entrega.(NR) 

XI – Distribuidora de Gás, desde que trabalhem sob tele-entrega.(NR) 

XII – Construção Civil. (NR) 

… 

Seção I 

Do Comércio, Indústria e dos Serviços (NR) 

… 

Art. 5ºA – Os estabelecimentos industriais adotem sistemas de escalas, de 

revezamento de turnos e alterações de jornadas, para reduzir fluxos, contatos e 

aglomerações de trabalhadores, bem como implementarem medidas de prevenção ao 

contágio pelo COVID 19 (novo coronavirus), disponibilizando material de higiene e 

orientando seus empregados de modo a reforçar a importância e a necessidade: (NR) 

I) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo de lavagem das mãos, da 

utilização de produtos assépticos durante o trabalho, como álcool gel setenta por cento, e da 

observância da etiqueta respiratória; (NR) 

II) da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho; (NR) 

III) de não realizarem venda a varejo.(NR) 

… 

     Seção II 

Dos Restaurantes, Padaria e Lancherias (NR) 

Art. 6º - Os estabelecimentos restaurantes, padarias e lancherias, deverão 

trabalhar sob regime de tele-entrega e adotar as seguintes medidas, cumulativas: (NR) 

I) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo de lavagem das mãos, da 

utilização de produtos assépticos durante o trabalho, como álcool gel setenta por cento, e da 

observância da etiqueta respiratória; e (NR) 

II) da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho; (NR) 

III   –  Revogado; (NR) 

IV – Revogado; (NR)   
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V  –  Revogado; (NR)   

VI  –  Revogado; (NR)  

VII – Revogado; (NR)   

VII – Revogado; (NR)   

IX – Revogado; (NR)   

Parágrafo único. Revogado; (NR)   

 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Art. 2º – Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 

Municipal nº 3704/2020, de 20 de Março de 2010. 

Art. 3º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 

qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS 
Aos 23 dias do mês de Março de 2020. 

 

                 Registre-se e Publique-se: 
    _______________________ 

  

                 ________________________                                       Prefeito Municipal      

                       Prefeito Municipal  
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